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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977. 

Regulamento 

Dispõe sobre os estágios de estudantes de 
estabelecimento de ensino superior e ensino 
profissionalizante do 2º Grau e Supletivo e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da Administração Pública e as 
Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, aluno regularmente matriculados e que 
venham freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular, 
nos níveis superior, profissionalizante de 2º Grau e Supletivo. 
        § 1º - O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de 
proporcionar experiência prática na linha de formação, devendo, o estudante, para esse fim, estar 
em condições de estagiar, segundo o disposto na regulamentação da presente Lei. 
        § 2º - Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem a 
serem planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares, a fim de se constituirem em instrumentos de integração, em 
termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de 
relacionamento humano. 

        Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de Administração Pública e as 
Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em 
cursos vinculados ao ensino público e particular.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994) 

        § 1º os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação 
especial.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994) (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 
24.8.2001) 

        § 2º o estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de 
proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar em 
condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente lei.(Redação 
dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994) 

        § 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e ser 
planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares.(Incluído pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994) 
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        Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, 
poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do estudante em 
empreendimentos ou projetos de interesse social. 

        Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o 
estudante e a parte concedente, como interveniência obrigatória da instituição de ensino. 

        § 1º - Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no parágrafo 
2º do art. 1º desta Lei. 

        § 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no § 3° do art. 
1º desta lei.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994) 

        § 2º - Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração 
de termo de compromisso. 

        Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá 
receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que 
dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar segurado 
contra acidentes pessoais. 

        Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá 
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer o 
estágio. 

        Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida 
de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre com interveniência 
da instituição de ensino. 

        Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 30 (trinta) dias. 

        Art. 7º Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 7 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República. 

ERNESTO GEISEL  
Ney Braga  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  9.12.1977 

* Nota: Texto redigitado e sujeito a correções. 
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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO No 87.497, DE 18 DE AGOSTO DE 1982 

 

Regulamenta a Lei nº 6.494, de 07 de 
dezembro de 1977, que dispõe sobre o 
estágio de estudantes de estabelecimentos 
de ensino superior e de 2º grau regular e 
supletivo, nos limites que especifica e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 
III, da Constituição,  DECRETA: 

        Art . 1º O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com freqüência 
efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e particular, em nível superior e de 2º grau regular 
e supletivo, obedecerá às presentes normas. 

        Art . 2º Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste Decreto, as atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante pela participação em 
situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada na comunidade em geral ou junto 
a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e coordenação da 
instituição de ensino. 

        Art . 3º O estágio curricular, como procedimento didático-pedagógico, é atividade de 
competência da instituição de ensino a quem cabe a decisão sobre a matéria, e dele participam 
pessoas jurídicas de direito público e privado, oferecendo oportunidade e campos de estágio, 
outras formas de ajuda, e colaborando no processo educativo. 

        Art . 4º As instituições de ensino regularão a matéria contida neste Decreto e disporão sobre: 

        a) inserção do estágio curricular na programação didático-pedagógica;  

        b) carga-horária, duração e jornada de estágio curricular, que não poderá ser inferior a um 
semestre letivo;  

        c) condições imprescindíveis, para caracterização e definição dos campos de estágios 
curriculares, referidas nos §§ 1º e 2º do artigo 1º da Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977;  

        d) sistemática de organização, orientação, supervisão e avaliação de estágio curricular.  

        Art . 5º Para caracterização e definição do estágio curricular é necessária, entre a instituição 
de ensino e pessoas jurídicas de direito público e privado, a existência de instrumento jurídico, 
periodicamente reexaminado, onde estarão acordadas todas as condições de realização daquele 
estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de ensino, quando for o caso. 
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        Art . 6º A realização do estágio curricular, por parte de estudante, não acarretará vínculo 
empregatício de qualquer natureza. 

        § 1º O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante e a parte concedente da 
oportunidade do estágio curricular, com a interveniência da instituição de ensino, e constituirá 
comprovante exigível pela autoridade competente, da inexistência de vínculo empregatício. 

        § 2º O Termo de Compromisso de que trata o parágrafo anterior deverá mencionar 
necessariamente o instrumento jurídico a que se vincula, nos termos do artigo 5º.  

        § 3º Quando o estágio curricular não se verificar em qualquer entidade pública e privada, 
inclusive como prevê o § 2º do artigo 3º da Lei nº 6.494/77, não ocorrerá a celebração do Termo 
de Compromisso. 

        Art . 7º A instituição de ensino poderá recorrer aos serviços de agentes de integração 
públicos e privados, entre o sistema de ensino e os setores de produção, serviços, comunidade e 
governo, mediante condições acordadas em instrumento jurídico adequado.  

        Parágrafo único. Os agentes de integração mencionados neste artigo atuarão com a 
finalidade de:  

        a) identificar para a instituição de ensino as oportunidades de estágios curriculares junto a 
pessoas jurídicas de direito público e privado;  

        b) facilitar o ajuste das condições de estágios curriculares, a constarem do instrumento 
jurídico mencionado no artigo 5º;  

        c) prestar serviços administrativos de cadastramento de estudantes, campos e 
oportunidades de estágios curriculares, bem como de execução do pagamento de bolsas, e 
outros solicitados pela instituição de ensino; 

        d) co-participar, com a instituição de ensino, no esforço de captação de recursos para 
viabilizar estágios curriculares. 

        Art . 8º A instituição de ensino, diretamente, ou através de atuação conjunta com agentes de 
integração, referidos no "caput" do artigo anterior, providenciará seguro de acidentes pessoais 
em favor do estudante.  

        Art . 9º O disposto neste Decreto não se aplica ao menor aprendiz, sujeito à formação 
profissional metódica do ofício em que exerça seu trabalho e vinculado à empresa por contrato de 
aprendizagem, nos termos da legislação trabalhista. 

        Art . 10. Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada ao estudante qualquer taxa adicional 
referente às providências administrativas para a obtenção e realização do estágio curricular. 

        Art . 11. As disposições deste Decreto aplicam-se aos estudantes estrangeiros, 
regularmente matriculados em instituições de ensino oficial ou reconhecidas. 
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        Art . 12. No prazo máximo de 4 (quatro) semestres letivos, a contar do primeiro semestre 
posterior à data da publicação deste Decreto, deverão estar ajustadas às presentes normas todas 
as situações hoje ocorrentes, com base em legislação anterior. 

        Parágrafo único. Dentro do prazo mencionado neste artigo, o Ministério da Educação e 
Cultura promoverá a articulação de instituições de ensino, agentes de integrarão e outros 
Ministérios, com vistas à implementação das disposições previstas neste Decreto. 

        Art . 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto nº 
66.546, de 11 de maio de 1970, e o Decreto nº 75.778, de 26 de maio de 1975, bem como as 
disposições gerais e especiais que regulem em contrário ou de forma diversa a matéria. 

        Brasília, em 18 de agosto de 1982; 161º da Independência e 94º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO 
Rubem Ludwig 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 19.8.1982. 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 8.859, DE 23 DE MARÇO DE 1994. 

 

Modifica dispositivos da Lei nº 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, estendendo aos alunos de 
ensino especial o direito à participação em 
atividades de estágio. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

        Art. 1º O art. 1° e o § 1º do art. 3° da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de 
Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, 
como estagiários, os alunos regularmente matriculados em cursos 
vinculados ao ensino público e particular. 

§ 1º os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de nível superior, 
profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação especial. 
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§ 2º o estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham 
condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do 
estagiário, devendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, 
segundo o disposto na regulamentação da presente lei. 

§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da 
aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e 
avaliados em conformidade com os currículos, programas e 
calendários escolares. 

............................................................................. 

Art.3º. .................................................................. 

............................................................................. 

§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o 
disposto no § 3° do art. 1º desta lei." 

        Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de trinta dias, contado da data de 
sua publicação. 

        Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 23 de março de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO  
Murílio de Avellar Hingel 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  24.3.1994 

 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a 
suspensão do contrato de trabalho e o programa de 
qualificação profissional, modifica as Leis nos 4.923, 
de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho 
de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 
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de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 
de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1o  Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943): 

"Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 
cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1o  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo 
parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados 
que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 

§ 2o  Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo 
parcial será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na 
forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." 
(NR) 

"Art. 130-A.  Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o 
empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 
duas horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a 
vinte horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a 
quinze horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez 
horas, até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco 
horas, até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 
cinco horas. 

Parágrafo único.  O empregado contratado sob o regime de tempo 
parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período 
aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
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"Art. 476-A.  O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um 
período de dois a cinco meses, para participação do empregado em 
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo 
empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 
desta Consolidação. 

§ 1o  Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, 
com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2o  O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em 
conformidade com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez 
no período de dezesseis meses. 

§ 3o  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda 
compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período de 
suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a 
ser definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4o  Durante o período de suspensão contratual para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus 
aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5o  Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período 
de suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu 
retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das 
parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser 
estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, 
cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à 
suspensão do contrato. 

§ 6o  Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso 
ou programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos 
encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em 
convenção ou acordo coletivo. 

§ 7o  O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus 
correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no 
respectivo período." (NR) 
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"Art. 627-A.  Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de 
proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de 
infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a 
ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

        Art. 2o  Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 59.  ............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 2o  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um 
dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de 
maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das 
jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o 
limite máximo de dez horas diárias. 

.......................................................................................... 

§ 4o  Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão 
prestar horas extras." (NR) 

"Art. 143.  ........................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o 
regime de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628.  Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação 
em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de 
violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de 
responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 

.................................................................................." (NR) 

"Art. 643.  ........................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3o  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e 
julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 
portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes 
da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652.  ........................................................................... 
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a) ....................................................................................... 

........................................................................................... 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários 
ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação 
de trabalho; 

.................................................................................." (NR) 

        Art. 3o  O art. 1o da Lei no 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 1o  .............................................................................. 

§ 1o  As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais 
do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou 
como estabelecido em regulamento, em relação nominal por 
estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, 
nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação 
pessoal. 

§ 2o  O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o 
de janeiro de 2001." (NR) 

        Art. 4o  O art. 18 da Lei no 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 18.  As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 
multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em 
situação irregular. 

§ 1o  As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador 
rural, serão punidas com as multas nelas previstas. 

§ 2o  As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título 
VII da CLT. 

§ 3o  A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica 
e profissional." (NR) 

        Art. 5o  Acrescentem-se os seguintes §§ 2o e 3o ao art. 2o da Lei no 6.321, de 14 de abril de 
1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1o: 
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"§ 2o  As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação 
do Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse 
Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de 
transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 
seis meses. 

§ 3o  As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o 
benefício previsto nesse Programa aos empregados que estejam com 
contrato suspenso para participação em curso ou programa de 
qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 
meses." (NR) 

       Art. 6o  O § 1o do art. 1o da Lei no 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 1o  Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, 
de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior 
ou escolas de educação especial." (NR) 

        Art. 7o  O inciso II do art. 2o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a 
redação seguinte: 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação 
e qualificação profissional." (NR) 

        Art. 8o  Acrescentem-se os seguintes arts. 2o-A, 2o-B, 3o-A, 7o-A, 8o-A, 8o-B e 8o-C à Lei no 
7.998, de 1990: 

"Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída 
a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que 
estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 
participação em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 
convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2o-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário 
pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, 
e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-
Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente 
cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1o  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 
contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-
Desemprego. 
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§ 2o  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas 
nas localidades de domicílio do beneficiado. 

§ 3o  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das 
demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que 
trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador 
ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos 
limites de comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 

"Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 
parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da 
bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, 
bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 
adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto 
quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será 
cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 
necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da 
bolsa de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das 
parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-
lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-
Desemprego." (NR) 

"Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o 
art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os 
incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR) 

       Art. 9o  A Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 19-A.  É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas 
hipóteses previstas no art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando 
mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único.  O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do 
caput, que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao 
trabalhador a partir do mês de agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20.  ........................................................................... 

......................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 
atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas 
condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de 
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, 
suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

......................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
portador do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver 
em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do 
regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

................................................................................" (NR) 

"Art. 29-C.  Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 
representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação 
em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D.  A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta 
vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do 
Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do 
juízo.  

Parágrafo único.  O valor do depósito só poderá ser movimentado, 
após liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para 
reversão ao Fundo." (NR) 
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        Art. 10o  O caput do art. 2o da Lei no 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2o  Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por 
sessenta meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

        Art. 11.  Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no art. 
476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso II, da 
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

        Art. 12.  Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1o de janeiro de 1999. 

        Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.164-40, 
de 27 de junho de 2001. 

        Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.8.2001 

 

Edição Número 24 de 04/02/2004  
Ministério da Educação Conselho Nacional de Educação Câmara de Educação Básica  

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2004 

Estabelece Diretrizes Nacionais para a organização e a realização de Estágio de alunos da 
Educação Profissional e do Ensino Médio, inclusive nas modalidades de Educação Especial e de 
Educação de Jovens e Adultos. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea "c" do § 1º , do Art. 9º da Lei 
4.024/61, com a redação dada pela Lei 9.131/95 e no Art. 82 e seu Parágrafo único, bem como 
nos Arts. 90, 8º, § 1º e 9º, § 1º da Lei 9.394/96, e com fundamento no Parecer CNE/CEB 
35/2003, homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 20/1/2004, resolve: 

Art. 1º A presente Resolução, em atendimento ao prescrito no Art. 82 da LDB, define diretrizes 
para a organização e a realização de estágio de alunos da educação profissional e do ensino 
médio, inclusive nas modalidades de educação especial e de educação de jovens e adultos. 

§ 1º Para os efeitos desta Resolução entende-se que toda e qualquer atividade de estágio será 
sempre curricular e supervisionada, assumida intencionalmente pela Instituição de Ensino, 
configurandose como um Ato Educativo. 
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§ 2º Os estagiários deverão ser alunos regularmente matriculados em Instituições de Ensino e 
devem estar freqüentando curso compatível com a modalidade de estágio a que estejam 
vinculados. 

§ 3º O estágio referente a programas de qualificação profissional com carga horária mínima de 
150 horas, pode ser incluído no respectivo plano de curso da Instituição de Ensino, em 
consonância com o correspondente perfil profissional de conclusão definido com identidade 
própria, devendo o plano de curso em questão explicitar a carga-horária máxima do estágio 
profissional supervisionado. 

Art. 2º O estágio, como procedimento didático-pedagógico e Ato Educativo, é essencialmente 
uma atividade curricular de competência da Instituição de Ensino, que deve integrar a proposta 
pedagógica da escola e os instrumentos de planejamento curricular do curso, devendo ser 
planejado, executado e avaliado em conformidade com os objetivos propostos. 

§ 1º A concepção do estágio como atividade curricular e Ato Educativo intencional da escola 
implica a necessária orientação e supervisão do mesmo por parte do estabelecimento de ensino, 
por profissional especialmente designado, respeitando-se a proporção exigida entre estagiários e 
orientador, em decorrência da natureza da ocupação. 

§ 2º Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis, das características 
regionais e locais, bem como das exigências profissionais, estabelecer os critérios e os 
parâmetros para o atendimento do disposto no parágrafo anterior. 

§ 3º O estágio deve ser realizado ao longo do curso, permeando o desenvolvimento dos diversos 
componentes curriculares e não deve ser etapa desvinculada do currículo. 

§ 4º Observado o prazo-limite de cinco anos para a conclusão do curso de educação profissional 
de nível técnico, em caráter excepcional, quando comprovada a necessidade de realização do 
estágio obrigatório em etapa posterior aos demais componentes curriculares do curso, o aluno 
deve estar matriculado e a escola deve orientar e supervisionar o respectivo estágio, o qual 
deverá ser devidamente registrado. 

Art. 3º As Instituições de Ensino, nos termos dos seus projetos pedagógicos, zelarão para que os 
estágios sejam realizados em locais que tenham efetivas condições de proporcionar aos alunos 
estagiários experiências profissionais, ou de desenvolvimento sócio-cultural ou científico, pela 
participação em situações reais de vida e de trabalho no seu meio. 

§ 1º Serão de responsabilidade das Instituições de Ensino a orientação e o preparo de seus 
alunos para que os mesmos apresentem condições mínimas de competência pessoal, social e 
profissional, que lhes permitam a obtenção de resultados positivos desse ato educativo. 

§ 2º Os estagiários com deficiência terão o direito a serviços de apoio de profissionais da 
educação especial e de profissionais da área objeto do estágio. 

Art. 4º As Instituições de Ensino e as organizações concedentes de estágio, poderão contar com 
os serviços auxiliares de agentes de integração, públicos ou privados, mediante condições 
acordadas em instrumento jurídico apropriado. 
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Parágrafo único. Os agentes de integração poderão responder por incumbências tais como: 

a) Identificar oportunidades de estágio e apresentá-las aos estabelecimentos de ensino; 

b) Facilitar o ajuste das condições do estágio a constar de instrumento jurídico próprio e 
específico; 

c) Prestar serviços administrativos, tais como cadastramento de estudantes e de campos e 
oportunidades de estágio; 

d) Tomar providências relativas à execução do pagamento da bolsa de estágio, quando o mesmo 
for caracterizado como estágio remunerado; 

e) Tomar providências pertinentes em relação ao seguro a favor do aluno estagiário contra 
acidentes pessoais ou de responsabilidade civil por danos contra terceiros; 

f) Co-participar, com o estabelecimento de ensino, do esforço de captação de recursos para 
viabilizar o estágio; 

g) Cuidar da compatibilidade das competências da pessoa com necessidades educacionais 
especiais às exigências da função objeto do estágio. 

Art. 5º São modalidades de estágio curricular supervisionado, a serem incluídas no projeto 
pedagógico da Instituição de Ensino e no planejamento curricular do curso, como ato educativo: 

I - Estágio profissional obrigatório, em função das exigências decorrentes da própria natureza da 
habilitação ou qualificação profissional, planejado, executado e avaliado à luz do perfil 
profissional de conclusão do curso; 

II Estágio profissional não obrigatório, mas incluído no respectivo plano de curso, o que o torna 
obrigatório para os seus alunos, mantendo coerência com o perfil profissional de conclusão do 
curso; 

III - Estágio sócio-cultural ou de iniciação cientifica, previsto na proposta pedagógica da escola 
como forma de contextualização do currículo, em termos de educação para o trabalho e a 
cidadania, o que o torna obrigatório para os seus alunos, assumindo a forma de atividade de 
extensão; 

IV - Estágio profissional, sócio-cultural ou de iniciação científica, não incluído no planejamento da 
Instituição de Ensino, não gatório, mas assumido intencionalmente pela mesma, a partir de 
demanda de seus alunos ou de organizações de sua comunidade, objetivando o desenvolvimento 
de competências para a vida cidadã e para o trabalho produtivo; 

V Estágio civil, caracterizado pela participação do aluno, em decorrência de ato educativo 
assumido intencionalmente pela Instituição de Ensino, em empreendimentos ou projetos de 
interesse social ou cultural da comunidade; ou em projetos de prestação de serviço civil, em 
sistemas estaduais ou municipais de defesa civil; ou prestação de serviços voluntários de 
relevante caráter social, desenvolvido pelas equipes escolares, nos termos do respectivo projeto 
pedagógico. 
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§ 1º Mesmo quando a atividade de estágio, assumido intencionalmente pela escola como ato 
educativo, for de livre escolha do aluno, deve ser devidamente registrada no seu prontuário. 

§ 2º A modalidade de estágio civil somente poderá ser exercida junto a atividades ou programas 
de natureza pública ou sem fins lucrativos. 

§ 3º As modalidades específicas de estágio profissional supervisionado somente serão admitidas 
quando vinculadas a um curso específico de educação profissional, nos níveis básico, técnico e 
tecnológico, ou de ensino médio, com orientação e ênfase profissionalizantes.  

Art. 6º A Instituição de Ensino e, eventualmente, seu agente de integração, deverão esclarecer a 
organização concedente de estágio sobre a parceria educacional a ser celebrada e as 
responsabilidades a ela inerentes. 

§ 1º O termo de parceria a ser celebrado entre a Instituição de Ensino e a organização 
concedente de estágio, objetivando o melhor aproveitamento das atividades sócio-profissionais 
que caracterizam o estágio, deverá conter as orientações necessárias a serem assumidas pelo 
estagiário ao longo do período de vivência educativa proporcionada pela empresa ou 
organização. 

§ 2º Para a efetivação do estágio, far-se-á necessário termo de compromisso firmado entre o 
aluno e a parte concedente de estágio, com a interveniência obrigatória da Instituição de Ensino e 
facultativa do agente de integração. 

§ 3º O estágio realizado na própria Instituição de Ensino ou sob a forma de ação comunitária ou 
de serviço voluntário fica isento da celebração de termo de compromisso, podendo o mesmo ser 
substituído por termo de adesão de voluntário, conforme previsto no Art. 2º da Lei 9.608/98, de 
18/2/98. 

§ 4º O estágio, ainda que remunerado, não gera vínculo empregatício de qualquer natureza, 
ressalvado o disposto sobre a matéria na legislação previdenciária.  

§ 5º A realização de estágio não remunerado representa situação de mútua responsabilidade e 
contribuição no processo educativo e de profissionalização , não devendo nenhuma das partes 
onerar a outra financeiramente, como condição para a operacionalização do estágio. 

§ 6º A realização do estágio, remunerado ou não, obriga a Instituição de Ensino ou a 
administração das respectivas redes de ensino a providenciar, a favor do aluno estagiário, seguro 
contra acidentes pessoais, bem como, conforme o caso, seguro de responsabilidade civil por 
danos contra terceiros. 

§ 7º O seguro contra acidentes pessoais e o seguro de responsabilidade civil por danos contra 
terceiros, mencionados no parágrafo anterior, poderão ser contratados pela organização 
concedente do estágio, diretamente ou através da atuação conjunta com agentes de integração. 

§ 8º O valor das apólices de seguro retro-mencionadas deverá se basear em valores de mercado, 
sendo as mesmas consideradas nulas quando apresentarem valores meramente simbólicos. 
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Art. 7º A carga horária, duração e jornada do estágio, a serem cumpridas pelo estagiário, devem 
ser compatíveis com a jornada escolar do aluno, definidas de comum acordo entre a Instituição 
de Ensino, a parte concedente de estágio e o estagiário ou seu representante legal, de forma a 
não prejudicar suas atividades escolares, respeitada a legislação em vigor. 

§ 1º A carga horária do estágio profissional supervisionado não poderá exceder a jornada diária 
de 6 horas, perfazendo 30 horas semanais. 

§ 2º A carga horária do estágio supervisionado de aluno do ensino médio, de natureza não 
profissional, não poderá exceder a jornada diária de 4 horas, perfazendo o total de 20 horas 
semanais. 

§ 3ºO estágio profissional supervisionado referente a cursos que utilizam períodos alternados em 
salas de aula e nos campos de estágio não pode exceder a jornada semanal de 40 horas, 
ajustadas de acordo com o termo de compromisso celebrado entre as partes. 

§ 4ºA carga horária destinada ao estágio será acrescida aos mínimos exigidos para os 
respectivos cursos e deverá ser devidamente registrada nos históricos e demais documentos 
escolares dos alunos. 

§ 5º Somente poderão realizar estágio supervisionado os alunos que tiverem, no mínimo, 16 anos 
completos na data de início do estágio. 

Art. 8º Os estágios supervisionados que apresentem duração prevista igual ou superior a 01 
(hum) ano deverão contemplar a existência de período de recesso, proporcional ao tempo de 
atividade, preferencialmente, concedido juntamente com as férias escolares. 

Art. 9º A presente normatização sobre estágio, em especial no que se refere ao estágio 
profissional, não se aplica ao menor aprendiz, sujeito à formação profissional metódica do ofício 
em que exerça seu trabalho vinculado à empresa por contrato de aprendizagem, nos termos da 
legislação trabalhista em vigor. 

Parágrafo único. A presente normatização não se aplica, também, a programas especiais 
destinados à obtenção de primeiro emprego ou similares. 

Art. 10. Para quaisquer modalidades de estágio, a Instituição de Ensino será obrigada a designar, 
dentre sua equipe de trabalho, um ou mais profissionais responsáveis pela orientação e 
supervisão dos estágios. 

Parágrafo único. Compete a esses profissionais, além da articulação com as organizações nas 
quais os estágios se realizarão, assegurar sua integração com os demais componentes 
curriculares de cada curso. 

Art. 11. As Instituições de Ensino, nos termos de seus projetos pedagógicos, poderão, no caso de 
estágio profissional obrigatório, possibilitar que o aluno trabalhador que comprovar exercer 
funções correspondentes às competências profissionais a serem desenvolvidas, à luz do perfil 
profissional de conclusão do curso, possa ser dispensado, em parte, das atividades de estágio, 
mediante avaliação da escola. 
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§ 1º A Instituição de Ensino deverá registrar, nos prontuários escolares do aluno, o cômputo do 
tempo de trabalho aceito parcial ou totalmente como atividade de estágio. 

§ 2º No caso de alunos que trabalham fora da área profissional do curso, a Instituição de Ensino 
deverá fazer gestão junto aos empregadores no sentido de que estes possam ser liberados de 
horas de trabalho para a efetivação do estágio profissional obrigatório. 

Art. 12. A Instituição de Ensino deverá planejar, de forma integrada, as práticas profissionais 
simuladas, desenvolvidas em sala ambiente, em situação de laboratório, e as atividades de 
estágio profissional supervisionado, as quais deverão ser consideradas em seu conjunto, no seu 
projeto pedagógico, sem que uma simplesmente substitua a outra. 

§ 1º A atividade de prática profissional simulada, desenvolvida na própria Instituição de Ensino, 
com o apoio de diferentes recursos tecnológicos, em laboratórios ou salas-ambientes, integra os 
mínimos de carga horária previstos para o curso na respectiva área profissional compõe-se com 
a atividade de estágio profissional supervisionado, realizado em situação real de trabalho, 
devendo uma complementar a outra. 

§ 2º A atividade de prática profissional realizada em situação real de trabalho, sob a forma de 
estágio profissional supervisionado, deve ter sua carga horária acrescida aos mínimos 
estabelecidos para o curso na correspondente área profissional, nos termos definidos pelo 
respectivo sistema de ensino. 

Art. 13. O estágio profissional supervisionado, correspondente à prática de formação, no curso 
normal de nível médio, integra o currículo do referido curso e sua carga horária será computada 
dentro dos mínimos exigidos, nos termos da legislação específica e das normas vigentes. 

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, após a homologação do 
Parecer CNE/CEB 35/2003 pelo Senhor Ministro da Educação, revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

 

 


